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eXtrato da Portaria nº 29/2022 – MP/1ªPJ/dPP/Ma do Pro-
cediMeNto PreParatÓrio nº 019211-003/2022
o 1º ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTriMÔNio PÚBlico E 
da MoralidadE adMiNiSTraTiVa, dr. alEXaNdrE MarcUS foNSEca 
ToUriNHo, torna pública a instauração do Procedimento Preparatório nº 
019211-003/2022, que se encontra à disposição na sede do Ministério Pú-
blico na rua João diogo nº 100, bairro da cidade Velha, nesta cidade de 
Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 29/2022 - data da instauração: 16/08/2022.
objeto: apurar supostas irregularidades relacionadas ao pagamento de 
gratificações a servidores e comissionados da Fundação Papa João XXIII 
– fUNPaPa
Promotor de Justiça: alEXaNdrE MarcUS foNSEca ToUriNHo
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa.

Protocolo: 841529
extrato da Portaria nº 020/2022-MP/9ªPJ/stM
inquérito civil SiMP 008316-031/2021
o Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém de direitos 
constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fEr-
rEira SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil SiMP nº 
008316-031/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria nº 020/2022-MP/9ºPJ/STM
investigados: Gerenias Sousa Santos
Assunto: ‘’com a finalidade de apurar eventual ato de improbidade admi-
nistrativa praticado por Gerenias Sousa Santos.’’
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 841519
Portaria Nº 4578/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o pleito da Promotora de Justiça ana Maria Magalhães de 
carvalho, coordenadora do GaEco, conforme ofício 289/2022-MP/GaEco
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibili-
dade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso iX, alíneas “e” e “f” da lei complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará)
coNSidEraNdo o inquérito civil n.º 000051-130/2022
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carVa-
lHo, coordenadora do GaEco, para prestar auxílio necessário, em conjun-
to ou isoladamente, com o Promotor de Justiça, com atuação na 4.ª PJ de 
Castanhal, no Inquérito Civil supramencionado, nos termos do Oficio n.º 
438/2022-MP/GaEco.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 841781
Portaria Nº 4577/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil n.º 002387-029/2016.
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça liGia ValENTE do coUTo dE aNdra-
DE FERREIRA, titular da 2.ª PJ de Capanema, ou quem suas vezes fizer, 
para atuar no supramencionado inquérito civil e tomar as providências 
cabíveis quanto ao prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 841715
eXtrato da recoMeNdaÇÃo Nº 003/2022-MP/4ªPJi.
Ref. Inquérito Civil SIMP nº 000910-922/2018
a 4ª ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar dE iTaiTUBa, PaUla SUElY dE 
araÚJo alVES caMacHo, torna pública a expedição de rEcoMENdaÇÃo, 
nos autos do inquérito civil nº 000910-922/2018, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de Santana, 
centro, itaituba-Pa. inquérito civil SiMP nº 000910-922/2018-MP/4ªPJi.
assunto: coNSidEraNdo que foi instaurado nesta Promotoria de Jus-
tiça o Inquérito Civil nº 000910-922/2018, o qual tem como finalidade 
apurar eventuais irregularidades na cobrança pelos serviços de táxis, no 
município de itaituba/Pa; coNSidEraNdo a realização da reunião no dia 
17/06/2022, a qual debateu nesta Promotoria de Justiça a necessidade 
de providências acerca da implementação de taxímetros para melhor afe-
rição dos valores do serviço de táxis neste município; rESolVE: 1 - rE-
coMENdar ao coordENadoria MUNiciPal dE TrÂNSiTo dE iTaiTUBa 
(coMTri): i. orientar o recadastramento dos taxistas, que deverá ocorrer 
em até 30 (trinta) dias. após esse prazo, deverá instaurar procedimento 
administrativo próprio para cassar as autorizações concedidas para aqueles 
que não foram recadastrados, nos termos da legislação vigente, inclusive 
no tocante à instalação de taxímetros. ii. realizar campanhas para dar 
publicidade acerca da obrigação de recadastramento dos taxistas, durante 

todo o prazo suscitado. iii. No prazo de 30 (trinta) dias, disponibilizar pista 
automotiva com 1 (Um) km de extensão, com fluxo duplo, sem lombadas, 
semáforos, cruzamentos, obstáculos, para que os veículos possam desen-
volver velocidade média constante de 50km/h, no ensaio metrológico de 
pista (testes de taxímetros). caso não seja possível a disponibilização de 
pista automotiva, os testes poderão ser realizados em via pública interdi-
tada, após autorização do órgão de trânsito. 2- rEcoMENdar ao SiNdica-
To doS TaXiSTaS E coNdUTorES aUTÔNoMoS dE VEÍcUloS rodoViá-
rioS dE iTaiTUBa – STcaVri e cooPEraTiVa dE TáXi E PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE iTaiTUBa: i. realizar, no prazo de 15 (quinze) dias, reunião 
com seus membros, para difundir a necessidade de recadastramento das 
autorizações e adquirir os equipamentos de taxímetro, bem como instalá
-los em oficina credenciada pelo INMETROPARÁ/INMETRO. Transcorrido o 
prazo, deverá encaminhar ao Ministério Público cópia da ata de reunião. 
ii. realizar o cadastramento dos proprietários, veículos e respectivos taxí-
metros, encaminhando a relação ao e-mail do iNMETroPara, no prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias, com cópia ao Ministério Público. iii. após o 
envio do cadastro supra, realizar, no prazo de 10 (dez) dias, o agendamen-
to no PSiE (https://servicos.rbmlq.gov.br/agendamento) e pagamento da 
Guia de recolhimento da União (GrU), referente ao serviço ensaios me-
trológicos em pista, devendo encaminhar comprovante do agendamento e 
comunicar a data prevista para o teste ao Ministério Público. adVErTE-SE 
que o não atendimento da presente recomendação importará na respon-
sabilização e no ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, visando res-
guardar os bens ora tutelados, inclusive com a propositura de apropriada 
ação civil Pública para garantia dos direitos consumeristas ora tratados.
Publique-se.
itaituba, 17 de agosto de 2022.
(a) PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo – 4ª Promotora de Justiça 
Titular de itaituba.

Protocolo: 841716
Portaria Nº 0629/2022-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando 
os termos do GEdoc nº 136997/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora SiZETE MEdEiroS do NaSciMENTo, ocupante do 
cargo de Técnico - Biblioteconomista, para exercer a função gratificada de 
chefe da divisão de Biblioteca, durante o afastamento da titular, lUcilENE 
da SilVa aMaral, no período de 11 a 12/08/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 17 de agosto de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Republicada por alteração na original publicada no D.O.E. de 15 de 
março de 2022
Portaria Nº 0822/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 109463/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: NaYara SaNToS NEGrao
carGo/fUNÇÃo: 2o Promotor de Justiça de Mosqueiro
MaTrÍcUla: 999.2337
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 05/03/2022 - 08/03/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (três e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Juri na 
comarca de altamira/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de março de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 4306/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 137326/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rodolfo da lUZ VElaSco
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3299
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): capanema/Pa
PErÍodo(S): 02/08/2022 - 03/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações - dar cumprimento de ordem de missão
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 08 de agosto de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS


